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DIREITOS HUMANOS E INTERVENÇÃO HUMANITÁRIA : UMA ANÁLISE DO 

CONFLITO ENTRE FEDERAÇÃO RUSSA E REPÚBLICA DA GEÓRGIA . 

 

Por Diego Nepomuceno Nardi, Bárbara Pontes, Luá Aguiar e Leonardo Lage 

 

Histórico da Corte 

 

O Direito Internacional pode ser considerado Direito? Esse é um grande questionamento teórico acerca do 

Direito Internacional. Hedley Bull questiona se de fato ocorreriam implicações práticas no reconhecimento, unânime, 

do Direito Internacional enquanto Direito. Para tanto, se baseia na observa­«o de que ña atividade dos que trabalham 

com o direito internacional público e privado [...] desenvolve-se com base na premissa de que as regras envolvidas são 

regras com for­a de leiò.
1
 

Atualmente o Direito Internacional é visto não como um elemento que visa impor uma ordem ao sistema 

internacional e sim como um elemento que pretende preservar a ordem como ela existe. Como ressalta Maitê Schmitz, 

supera-se assim a idéia de que o Direito Internacional é apenas uma força que restringe a ação dos Estados e ganha-se 

um mecanismo que estabelece parâmetros comuns de conduta para os Estados. Há, desse modo, a concessão de 

autoridade a certas concepções do sistema internacional.
2
  

 Contemporaneamente a solução judicial de conflitos internacionais ganha papel de destaque. Há uma 

submissão, cada vez maior, da política internacional a procedimentos judiciais. Esse processo é denominado 

ñlegaliza­«oò ou ñjudicializa­«oò das quest»es internacionais. Superando a desconfiança quanto à imparcialidade e à 

independência dos juízes internacionais e mesmo as idéias de que a política e o direito são indissociáveis
3
, é a crença 

de que as decisões nascidas dos mecanismos do direito internacional seriam mais neutras, previsíveis e menos ligadas 

a questões de poder, uma das principais causas do processo descrito. 

 Apesar do objeto do Direito e da Política poder ser considerado o mesmo, podemos dividir os mecanismos de 

solução de controvérsias entre Estados em duas categorias: métodos não-jurisdicionais e métodos jurisdicionais. No 

primeiro grupo, encontramos os mecanismos diplomáticos que tem por objetivo final a conciliação dos interesses 

conflitantes. Os artifícios políticos têm expressão clara na resolução dos conflitos submetidos a esse tipo de método. 

                                                           
1
     BULL, Hedley. Sociedade Anárquica: Um estudo da ordem na política mundial. Brasília: Editora Universidade de Brasília, 

2002. 361 p ISBN 85-230-0635-4 
 
2
    SCHMITZ, Maitê de Souza. Independência e imparcialidade dos juízes internacionais: análise dos votos dos juízes nacionais 

ou indicados pelas partes em casos na corte internacional de justiça. 2008. 169 f.: Dissertação (mestrado) - Universidade de 

Brasília, Instituto de Relações Internacionais, Departamento de Relações Internacionais, Mestrado em Relações 

Internacionais, 2008.  
3
    Para Edward H. Carr a autoridade do direito deriva da política e os dois campos são indissociáveis pois tem o mesmo objeto, 

άŀǎ ǊŜƭŀœƿŜǎ ŘŜ ƘƻƳŜƳ ŀ ƘƻƳŜƳ ŜƳ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜέΦ ±ŜǊΣ /!wwΣ 9ŘǿŀǊŘ IŀƭƭŜǘǘΦ Vinte anos de crise: 1919-1939. Brasilia: 

Editora Universidade de Brasília, 1981. 221 p 
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Os mecanismos jurisdicionais, seguindo outra perspectiva, objetivam recompor a ordem jurídica violada pela ação de 

algum (ou mesmo de mais de um) litigante; para tanto, baseiam-se em regras de direito que são aplicadas pela 

intervenção de uma terceira parte alheia ao conflito. 

 As práticas que favorecem a resolução de litígios baseando-se em mecanismos jurisdicionais que prezam pela 

justiça e tem por base o direito
4
, gradativamente, ganharam espaços de atuação nas relações internacionais, 

sensivelmente partir do século XIX. Desde então, os tratados internacionais, que versam sobre a solução pacífica de 

conflitos, passaram a adicionar a seus textos a conciliação
5
. Esse mecanismo tem um caráter semi-judicial, apesar da 

existência de uma comissão decisória que investiga os fatos e que propõe formas de solução para o conflito, não há 

obrigatoriedade na execução de suas decisões que configuram sugestões para os litigantes. A conciliação foi 

fundamental para o amadurecimento do processo jurídico e a arbitragem também teve papel de destaque nesse 

processo. A arbitragem
6
 é prevista em diversos tratados bilaterais e marcou a segunda fase do desenvolvimento da 

resolução jurisdicional das contendas no âmbito internacional. Destaca-se a resolução do caso Alabama Clains, em 

1872 entre o Reino Unido e os Estados Unidos
7
 que demonstrou a efetividade da arbitragem. 

 O Sucesso da arbitragem em diversos casos motivou, para determinados gêneros de contendas, a confecção de 

tratados multilaterais que previam a arbitragem como forma de resolução de possíveis conflitos. A partir de então, 

esforços foram mobilizados para a elaboração de uma lei geral de arbitragem e para a criação de um tribunal arbitral 

permanente. Como resposta foi assinada a Convenção de Haia para a Solução Pacífica de Litígios em 1899. A 

convenção que foi modificada em 1907 e instituiu a Corte Permanente de Arbitragem, um quadro fixo de juízes que 

pretendia facilitar a criação de tribunais arbitrais que supririam a demanda do sistema internacional de Estados na 

medida em que seriam formados para deliberar sobre um único caso específico.  

                                                           
4
    bƻ Ŏŀǎƻ Řŀ /ƻǊǘŜ LƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ Wǳǎǘƛœŀ ƻ ŀǊǘΦ оу ƛƴŘƛŎŀ ŎƻƳƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŀǇƭƛŎłǾŜƭΥ άŀύ ŀǎ ŎƻƴǾŜƴœƿŜǎ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎΣ ǉǳŜǊ 

gerais, quer especiais, que estabeleçam regras expressamente reconhecidas pêlos Estados litigantes; b) o costume 
internacional, como prova de uma prática geral aceita como sendo de direito; c)os princípios gerais de direito, reconhecidos 
pelas nações civilizadas; d) sob ressalva da disposição do Artigo 59, as decisões judiciárias e a doutrina dos juristas mais 
qualificados das diferentes nações, como meio auxiliar para a determinação das regras de direito.  

5
 Não é possível negligenciar que na prática métodos informais de resolução de conflitos, alheios ao uso da força, sempre 

estiveram presentes na resolução das contendas internacionais. A negociação e a mediação têm papel de destaque nesse grupo 
juntamente com outros procedimentos administrativos e políticos relativamente simples. Ver, SCHMITZ, Maitê de Souza. 
Independência e imparcialidade dos juízes internacionais: análise dos votos dos juízes nacionais ou indicados pelas partes em 
casos na corte internacional de justiça. 2008. 169 f. : Dissertação (mestrado) - Universidade de Brasília, Instituto de Relações 
Internacionais, Departamento de Relações Internacionais, Mestrado em Relações Internacionais, 2008.  
6
 A  arbitragem, em sua versão moderna, é um mecanismo mais sofisticado de resolução de conflitos, agrega tanto 

elementos jurisdicionais quanto elementos não jurisdicionais. As partes têm a capacidade de deliberar tanto na escolha dos 
árbitros quanto na do direito aplicável. Entretanto as decisões do arbitro são revestidas de poderes jurisdicionais, 
obrigatoriedade. Ver, SCHMITZ, Maitê de Souza. Independência e imparcialidade dos juízes internacionais: análise dos votos 
dos juízes nacionais ou indicados pelas partes em casos na corte internacional de justiça. 2008. 169 f. : Dissertação (mestrado) - 
Universidade de Brasília, Instituto de Relações Internacionais, Departamento de Relações Internacionais, Mestrado em Relações 
Internacionais, 2008.  
7
 Ver mais sobre o Alabama Claims em: Under Secretary for Public Diplomacy and Public Affairs, Timeline of U.S. 

Diplomatic History. <http://www.state.gov/r/pa/ho/time/cw/17610.htm>. Acesso em 13 de dez. 2009. 

http://www.state.gov/r/pa/ho/time/index.htm
http://www.state.gov/r/pa/ho/time/cw/17610.htm
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Nesse processo se conferiu credibilidade a prática da arbitragem que foi, de certo modo, institucionalizada 

pela Convenção de Haia.
8
 Os casos só poderiam ser submetidos a Corte Permanente de Arbitragem (CPA) se as partes 

litigantes estivessem em comum acordo. Esse mecanismo garantia a obrigatoriedade das decisões dos tribunais uma 

vez que ao optar pela arbitragem os Estados já haviam esgotado as possibilidades de negociação e comprometiam-se 

com o julgamento.
9

 Apesar de ter obtido sucesso em diversos casos a arbitragem caiu em desuso. 

Contemporaneamente é a contribuição que esse mecanismo deixou para o aprimoramento do processo de resolução de 

conflitos que merece destaque. 

 A ausência de uma linha jurisprudencial e a falta de continuidade gerou problemas no julgamento das questões 

apresentadas a CPA que se tornaram motivações para a instauração de um tribunal permanente.  A Liga das Nações, 

criada no fim da I Guerra Mundial, foi o organismo que possibilitou a instauração de um tribunal de justiça 

permanente. A convenção criadora da Liga das nações incumbiu o Conselho da Liga de confeccionar o projeto de uma 

corte internacional permanente que faria parte dos quadros da organização. Nesse contexto a Corte Permanente de 

Justiça Internacional (CPJI) foi criada e iniciou seu funcionamento em 1922.  

 A contribuição da experiência adquirida na CPA foi extremamente relevante para o sucesso da CPJI. A 

aceitação das partes litigantes, as formas de estabelecimento de jurisdição, o poder de deliberar sobre a própria 

competência quando da ausência de tratado que o fizesse ou mesmo a adoção do sistema de juízes nacionais são 

alguns dos mecanismos aprimorados pela CPA que se perpetuaram.
10

 A CPIJ foi muito bem sucedida em seu 

propósito comprovando a efetividade de um organismo de sua natureza no âmbito supranacional. Foi a II Guerra 

Mundial a responsável pelo congelamento dos trabalhos da Corte Internacional de Justiça.  

 O fim da II Guerra trouxe uma brusca mudança na organização das relações de poder entre os Estados. Apesar 

do sucesso, a íntima ligação da CPJI com a Liga das Nações foi o principal motivo para que ela não reiniciasse suas 

atividades. Os Estados Unidos e a União Soviética, as duas superpotências do pós-guerra, foram alheias a Liga das 

Nações fazendo que a organização e seus organismos já não refletissem a realidade. Outro problema seria a 

dificuldade em emendar o estatuto da CPJI a fim de torná-la parte integrante da nova organização de Estados que 

estava sendo criada, a Organização das Nações Unidas (ONU). 

 Desse contexto surge a necessidade de se criar um novo tribunal, similar a seu antecessor, a Corte 

Internacional de Justiça (CIJ). As boas experiências da CPJI foram preservadas, buscou-se o aprimoramento e a 

perenidade do modelo funcional que já havia provado ser eficiente. O estatuto da CIJ foi baseado nas mesmas fontes
11

 

                                                           
8
 SCHMITZ, Maitê de Souza. Independência e imparcialidade dos juízes internacionais: análise dos votos dos juízes 

nacionais ou indicados pelas partes em casos na corte internacional de justiça. 2008. 169 f. : Dissertação (mestrado) - 
Universidade de Brasília, Instituto de Relações Internacionais, Departamento de Relações Internacionais, Mestrado em Relações 
Internacionais, 2008.  
9
 Idem. p. 13 

10
 Ibidem. p. 14 

11
   A saber, o estŀǘǳǘƻ Řŀ /tLW όŜ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜ ƻ Řŀ /LWύ  άŦƻƛ ōŀǎŜŀŘƻ ŜƳ ǘǊşǎ ŦƻƴǘŜǎΥ ŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŘŜ /ƻƴǾŜƴœńƻ ǎǳǊƎƛŘŀ ƴŀǎ 

Convenções de Haia de 1907, uma proposta de Estados neutros com vistas à jurisdição compulsória e o plano Root-Phillimore 
ǇŀǊŀ ŀ ŜƭŜƛœńƻ ŘŜ ƧǳƝȊŜǎΦέ  Ver, SCHMITZ, Maitê de Souza. Independência e imparcialidade dos juízes internacionais: análise dos 
votos dos juízes nacionais ou indicados pelas partes em casos na corte internacional de justiça. 2008. 169 f. : Dissertação 
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que o da CPJI e as decisões do tribunal extinto foram aceitas como jurisprudência do novo tribunal desde sua 

fundação. O estatuto da CIJ foi anexado à Carta da ONU e o tribunal ganhou status de principal órgão judiciário da 

organização. 

 O Art. 93 da Carta da ONU determina que todos os membros das Nações Unidas são partes do Estatuto da 

Corte Internacional de Justiça
12

. Apesar disso os Estados, ainda que parte do Estatuto da CIJ, devem conceder 

jurisdição a Corte para que essa possa deliberar
13

.  A CIJ trabalha em dois campos os casos contenciosos entre Estados 

e em casos de opinião consultiva.
14

 Nos casos que tratam da interpretação de uma convenção que tenha como partes 

outros Estados que não os Litigantes esses serão notificados e terão o direito de intervir no processo. Os que usarem 

desse direito estarão, obrigatoriamente, se submetendo a interpretação dada pela sentença.
15

 

 A corte deverá ser composta por juízes independentes, eleitos independentemente de sua nacionalidade, dentre 

pessoas que possuam as qualificações necessárias. O art. 2 do Estatuto prevê a consideração moral, o notório 

conhecimento jurídico no campo do Direito Internacional ou mesmo as condições exigidas para o desempenho de altas 

funções judiciárias no país de origem como qualificações para o ingresso no quadro de juízes da Corte. A conferência 

de S«o Francisco de 1945 interpretou a passagem ñindependente de sua nacionalidadeò como independ°ncia para o 

juiz do controle de seus países de origem. Por ser sua capacidade individual o fator determinante para a integração do 

indivíduo ao corpo de juízes da CIJ o mesmo deve apresentar suas considerações pessoais e não as de seu Estado de 

origem, prezando sempre pela imparcialidade
16

 de suas decisões. 

 A composição da CIJ também deve ser considerada, assim as principais formas de civilização e os principais 

sistemas jurídicos do mundo devem estar representados de forma que o direito aplicado pela corte não seja restrito a 

cultura jurídica de determinado grupo de Estados. A expansão da cultura jurídica que compõe a base dos julgamentos 

da Corte permite a expansão do âmbito de atuação desta, uma vez que torna suas sentenças aplicáveis a um numero 

maior de relações. Isso porque da mesma forma que não é possível desconsiderar as ligações culturais entre o 

indivíduo e seu estado de origem as eventuais suscetibilidades nacionais podem criar obstáculos a execução de 

sentenças. 

                                                                                                                                                                                                                 
(mestrado) - Universidade de Brasília, Instituto de Relações Internacionais, Departamento de Relações Internacionais, Mestrado 
em Relações Internacionais, 2008. 
12

   O mesmo Art. 93 da Carta das Nações Unidas versa sobre a possibilidade de Estados que não fazem parte dos quadros da 
ONU integrarem o Estatuto da Corte Internacional de Justiça. 
13

   Ver o Art. 36 do Estatuto da CIJ em que as regras de jurisdição estão explicitadas. 
14

   h !ǊǘΦ фс Řŀ /ŀǊǘŀ Řŀ hb¦ ǾŜǊǎŀ ǎƻōǊŜ ŀ ŎŀǇŀŎƛŘŀŘŜ ŘŜ ǎƻƭƛŎƛǘŀǊ ŀ /ƻǊǘŜ ǳƳ ǇŀǊŜŎŜǊ ŎƻƴǎǳƭǘƛǾƻΦ άA Assembléia  Geral ou o 

Conselho de Segurança poderá solicitar parecer consultivo da Corte Internacional de Justiça, sobre qualquer  questão 

jurídica. Outros órgãos das Nações Unidas e entidades especializadas, que forem em qualquer época devidamente 

autorizadas pela Assembléia Geral, poderão também solicitar pareceres consultivos da Corte sobre questões jurídicas 

ǎǳǊƎƛŘŀǎ ŘŜƴǘǊƻ Řŀ ŜǎŦŜǊŀ Řŀǎ ǎǳŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎΦέ 

15
   O Art. 63 do Estatuto da Corte Internacional dispõe sobre o tema. 

16
   Em 1985, relatório da Comissão de Direitos Humanos da ONU elucidou a distinção entre independência e imparcialidade. 

Sendo independência a liberdade de restrições, pressões, interferência direta ou indireta e imparcialidade a ausência de 
simpatias ou antipatias a determinada  parte desvinculando-se de preconceitos e inclinações a fim de não favorecer uma parte 
em detrimento de outra. 
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 A partir desses princípios a CIJ desempenha seu duplo papel, é um eficiente mecanismo de solução de 

controvérsias entre os Estados e um espaço reservado a discussão que contribui para que o direito seja elucidado. Ao 

promover debates entre alguns dos maiores juristas e criar sua jurisprudência a Corte pode ser pensada como uma 

fonte determinadora e criadora de direito. Nesse sentido se considerarmos o Common Law como modelo, a produção 

de jurisprudência da Corte faz às vezes da produção legislativa. Ainda que os pareceres da CIJ não tenham caráter 

obrigatório para Estados não envolvidos o argumento de autoridade derivado é amplamente reconhecido. 

 

  



C IJ  
 

m a terial auxiliar  
versão printer friendly  

 

6 
imprima em pape l reciclado, o planeta agradece  

sinus : sempre sustent ável  
 

Pedido de aplicação de medidas cautelares de proteção apresentado pelo Governo da República 

da Geórgia 

 

1. Eu tenho a honra de referir-me ao pedido apresentado à Corte Internacional de Justiça em 12 de 

agosto de 2008 instituindo ação judicial em nome da República da Geórgia contra a Federação Russa e de 

apresentar, em conformidade com o artigo 41 do Estatuto do Tribunal e com os artigos 73, 74 e 75 do 

Estatuto da Corte, um pedido urgente de que a corte aplique medidas provisórias para preservar os direitos 

da República da Geórgia no âmbito da Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial (ñCERDò [sigla em inglês]) de proteger seus cidadãos contra atos de discriminação 

violenta por forças armadas russas forças, que atuam em união com milícias separatistas e mercenários 

estrangeiros, incluindo ataques ilegais contra alvos civis, assassinatos, deslocamentos forçados, 

impedimento de assistência humanitária, e pilhagem e destruição extensiva de cidades e aldeias, em Ossétia 

do Sul e regiões vizinhas da Geórgia e na Abcásia e nas Regiões vizinhas, sob ocupação russa.  

Contrariamente à declaração da Rússia de um cessar-fogo, a contínua eliminação dos civis georgianos 

remanescentes e das aldeias demonstra uma tentativa de expandir a fronteira de territórios sob o controle de 

autoridades separatistas, alterando a demografia étnica, em um padrão semelhante ao de conflitos na década 

de 1990.  

 2. A continuação destes atos de violência discriminatória constitui uma ameaça extremamente urgente 

de dano irreparável aos direitos da Geórgia sob o CERD, em disputa no presente caso.  Dada a 

extraordinária gravidade da situação, a Geórgia pede respeitosamente que este pedido seja considerado pela 

Corte o mais cedo possível,  incluindo o rápido agendamento de procedimentos orais. 

 A. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA   

 3. Conforme estabelecido no pedido, o tribunal tem jurisdição sobre o caso em apreço, nos termos do 

seu Estatuto e Regimento e do artigo 22 da CERD.  

 B. OS FATOS  

 4. O contexto histórico desta solicitação urgente de medidas provisórias está definido no pedido da 

Geórgia. Como exposto nela, começando no início de 1990 e agindo em conformidade com as forças 

separatistas e mercenários das regiões georgianas da Ossétia do Sul e da Abkházia, a Federação Russa 

envolveu-se em uma política sistemática de discriminação étnica dirigida contra a população georgiana e 

contra outros grupos nessas regiões.  As ações da Rússia direta ou indiretamente resultaram na morte ou 

desaparecimento de milhares de civis e o deslocamento interno de aproximadamente 300.000 pessoas.  

Como resultado, a demografia da Ossétia do Sul e da Abkházia foi drasticamente alterada. Agora, a  Rússia 

pretende tornar esta situação permanente, negando o direito de retorno daqueles internamente deslocadas 
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(ñIDPsò), através do reconhecimento e apoio das autoridades separatistas de facto, bem como o uso da força 

armada para impedir a Geórgia de exercer a sua jurisdição para que os seus cidadãos para retornar às suas 

casas.  

5. Em 8 de Agosto de 2008, a Federação Russa lançou uma invasão militar em larga escala contra a 

Geórgia em apoio a separatistas na Ossétia do Sul e da Abcásia.  Rússia justificou a sua agressão, alegando 

que a Geórgia cometeu "genocídio" contra a Ossétia do Sul simplesmente porque as forças da Geórgia 

responderam aos ataques de artilharia dos separatistas étnicos contra aldeias, resultando na morte de vários 

civis.  Contrariamente a estas declarações incendiárias, observadores imparciais concluíram que "há pouca 

evidência de que civis foram especificamente alvejados pelas tropas georgianas, como afirma a Rússia. 

6. A agressão militar da Rússia causou centenas de mortes de civis, extensiva destruição de bens civis, 

e ao deslocamento de praticamente toda a população étnica georgiana na Ossétia do Sul.  Apesar da retirada 

das forças armadas georgianas e da declaração unilateral de cessar-fogo, operações militares russas 

continuaram além da Ossétia do Sul, nos territórios sob controle do governo georgiano, e resultaram na 

extensa destruição de cidades como Gori e no deslocamento forçado de quase a totalidade de sua população.  

Autoridades georgianas registraram 19.482 pessoas deslocadas até agora. O Comitê Internacional da Cruz 

Vermelha (CICV) confirma que há relatos contínuos de "deslocamento generalizado em toda a região.  

7. Mais recentemente, em 13 de agosto de 2008, surgiram evidências de que as forças armadas russas, 

agindo juntamente com a milícia da Ossétia do Sul, com grupos separatistas e mercenários estrangeiros, se 

envolveram em uma campanha de limpeza étnica envolvendo assassinatos e deslocamentos forçados das 

minorias étnicas georgianas, e na pilhagem e destruição extensiva de aldeias adjacentes à Ossétia do Sul, em 

um aparente esforço para expandir os territórios sob o controle das autoridades separatistas. 

8. Com base em relatos de testemunhas disponíveis hoje, o seguinte é uma lista exemplificativa de 

abusos discriminatórios contra direitos humanos dos cidadãos da Geórgia, dentro e ao redor da Ossétia do 

Sul:  

 - As forças russas e as milícias separatistas sumariamente têm executado civis georgianos e pessoas 

hors de combat depois de verificar sua origem étnica nas aldeias de Nikosi, Kurta, e Armarishili;  

 - As forças russas e as milícias separatistas se envolveram em pilhagens e em incêndios generalizados 

de casas nas aldeias de Karbi, Mereti, Disevi, Ksuisi, Kitsnisi, Beloti, Vanati e Satskheneti e executaram 

civis idosos; 

 - As forças russas têm forçosamente transferidos os georgianos étnicos restantes na Ossétia do Sul ao 

campo de detenção Kurta;  

 - Em Gori, as forças russas bombardearam o hospital, a universidade, o mercado e a agência de 

correios, embora esta seja uma cidade indefesa, sem qualquer presença militar georgiana. 
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9. Human Rights Watch (HRW) publicou hoje um relatório que confirma esse padrão generalizado de 

abuso, pilhagem e destruição de toda a Ossétia do Sul, com base em contas feitas em primeira-mão pela 

equipe da HRW e em entrevistas com civis.  A parte relevante do relatório, reproduzida na íntegra, 

estabelece o seguinte:  

Pesquisadores da Human Rights Watch na Ossétia do Sul, em 12 de agosto de 2008, viram aldeias de 

etnia georgiana ainda queimando em incêndios causados por milícias da Ossétia do Sul, testemunharam 

saques pelas milícias, e observaram em primeira mão a situação dos aldeões que abrigaram soldados 

georgianos durante o conflito russo-georgiano em torno da região separatista da Ossétia do Sul. 

Na Ossétia do Sul, os pesquisadores da Human Rights Watch que viajaram na noite de 12 de agosto pela 

estrada da cidade de Java para Tskhinvali, a capital da Ossétia do Sul, testemunharam cenas terríveis de 

destruição em quatro aldeias, que costumavam ser povoadas exclusivamente por etnias georgianas.  De 

acordo com os poucos moradores remanescentes no local, milícias da Ossétia do Sul que estavam se 

movendo ao longo da estrada saquearam aldeias georgianas e incendiaram-nas.  A Human Rights Watch 

viu numerosos veículos de transporte de membros das milícias da Ossétia do Sul, bem como transporte 

militar russo, movendo-se na direção de Tskhinvali. 

Inúmeras casas nas aldeias de Kekhvi, Achaveti Nizhnie, Verkhnie Achaveti e Tamarasheni haviam sido 

incendiadas no último dia ï investigadores da Human Rights Watch viram os restos fumegantes das casas 

e dos utensílios domésticos. As aldeias estavam praticamente desertas, com exceção de poucos e idosos 

pessoas incapacitadas que ficaram para trás, quer porque eles foram incapazes de fugir ou porque eles 

estavam tentando salvar seus pertences e gado.  

"Os moradores remanescentes dessas aldeias etnicamente georgianas destruídas enfrentam condições 

desesperadoras, sem meios de sobrevivência, sem ajuda, sem proteção, e sem para onde ir", disse Tanya 

Lokshina, da Human Rights Watch. 

Na aldeia de Nizhnie Achaveti, pesquisadores da Human Rights Watch, falaram com um homem idoso 

que estava tentando desesperadamente salvar sua casa em chamas usando dois baldes meio vazios de 

água suja. Ele disse a Human Rights Watch que a grande maioria dos moradores, incluindo a sua família, 

fugiu da aldeia quando conflitos ativos entre forças georgianas e as milícias da Ossétia do Sul iniciaram-

se em 8 de agosto, mas ele decidiu ficar para cuidar do gado.  Ele disse que os membros das milícias da 

Ossétia do Sul chegou à sua casa em 11 de agosto, e tentaram levar alguns de seus artigos domésticos.  

Quando ele protestou, puseram fogo sem sua casa e partiram.  O homem disse que não tinha comida ou 

água potável, suas mãos foram queimadas e seu cabelo também - aparentemente ele tentara em vão 

extinguir fogo - e ele parecia estar em estado de choque.  Ele disse que havia cerca de cinco a dez idosos 

e doentes na aldeia, todos em uma condição desesperadora semelhante, e muitas casas foram queimadas.  

Na aldeia de Kekhvi, muitas casas foram incendiadas entre 6h30 e 7h30 do dia 12 de agosto - estavam em 

chamas enquanto os pesquisadores da Human Rights Watch moviam-se ao longo da estrada.  Duas 

mulheres idosas de Kekhvi choravam enquanto disseram à Human Rights Watch sobre o que aconteceu 

na aldeia.  Uma delas explicou que os membros das milícias da Ossétia do Sul passaram pela vila e 

pararam na casa dela e "jogaram" algo que a colocou em chamas.  Ela não conseguiu resgatar nada da 

casa e, no momento da entrevista, não poderia sequer entrar em casa, como ainda estava queimando.  Ela 

não tinha dinheiro e não sabia se poderia sobreviver nesta situação.  

Pesquisadores da Human Rights Watch também viram membros da milícia armada na Ossétia do Sul 

camuflados levando utensílios domésticos - móveis, televisores, aquecedores, malas, tapetes e cobertores 

- para fora das casas na aldeia de Nizhnie Achaveti e carregando-os em seus caminhões. Explicando as 

ações dos saqueadores, um homem da Ossétia disse à Human Rights Watch, "Claro, eles têm o direito de 

levar as coisas dos georgianos agora - porque perderam os seus próprios bens em Tskhinvali e em outros 

lugares.ò 
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 10.  A pilhagem e a destruição sistemática de aldeias georgianas é claramente destinada a evitar o 

retorno dos civis deslocados como resultado da agressão da Rússia inicia 8 de agosto. A extensão de tal 

conduta, no entanto, continua incerta neste momento, porque forças russas têm negado o acesso das 

organizações humanitárias para a maioria da Ossétia do Sul. Uma nota à imprensa de 11 de agosto de 2008 

confirma que: "Até agora, o CICV não tem sido capaz de ganhar acesso à Ossétia do Sul.  Esta continua a 

ser uma prioridade para n·sò. Isto pode ser contrastado com o comunicado da CICV de que as autoridades 

georgianas tinham concedido "livre acesso" para prisioneiros de guerra russos. A obstrução da Rússia ao 

CICV demonstra uma tentativa de ocultar atrocidades contra civis e destruição sistemática de aldeias 

georgianas nessa região.  

11. Com relação à perspectiva de atrocidades ocultas ou outras, o recrutamento ativo pelas forças 

russas de notórios mercenários chechenos na Ossétia do Norte (na capital Vladikavkaz) é particularmente 

inquietante.  Conforme estabelecido no pedido, esses mercenários cometeram atrocidades em larga escala 

durante os conflitos da Ossétia do Sul e da Abkházia  na década de 1990.  Segundo uma fonte de informação 

sobre o conflito atual:  

Oficialmente, a Rússia nega a existência de brigadas voluntárias.  Moscou não usa recrutamento e não 

tem disposição para recrutar reforços em um conflito armado particular, disse uma porta-voz militar. 

Aqueles que vieram para a fronteira com a Geórgia oferecem apenas ajuda humanitária, afirmou.  ...  

[mas] Alguns oficiais, quando pressionados, admitiram que a missão humanitária foi uma cortina de 

fumaça de recrutamento. "Nos últimos dois dias, cerca de 2.000 pessoas se ofereceram. Estes são os 

homens com ... experiência em operações militares em zonas de conflito", disse o chefe de um posto de 

recrutamento à agência de notícias russa Ria Novosti ...  Alguns voluntários em Vladikavkaz disseram 

que a eles estavam sendo dados rifles de assalto e US $ 400 (ú 266). 

O recrutamento de tais mercenários permite à Rússia aterrorizar a população civil Enquanto se 

absolvendo de responsabilidade pela conduta de "voluntários".  Isto é exemplificado na demonstração do 

primeiro-ministro russo Vladimir Putin de que seria "difícil Conter" tais elementos.  Esta parece ser uma 

repetição do mesmo modelo que foi usado pela Rússia para apoiar os separatistas étnicos contra a Geórgia 

em 1990.  

12. Além da Ossétia do Sul, as forças russas abriram uma segunda frente na Abkházia, atacando e 

destruindo aldeias georgianas no desfiladeiro de Kodori e deslocando toda a sua população de 

aproximadamente 3.000 pessoas.  Estes deslocados estão atualmente concentrados na vila de Chuberi.  Eles 

estão cercados pelas forças russas, e a negação deliberada de acesso à ajuda humanitária tem criado 

condições difíceis.  

13. As operações militares russas estenderam-se para além da Abkházia e incluíram ataques contra o 

porto do Mar Negro de Poti, resultando em inúmeras mortes de civis e extensa destruição de bens civis.  A 
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cidade de Zugdidi foi ocupada pelas forças russas que têm submetido a população civil à pilhagem 

generalizada e outros abusos.  

14. Há grande preocupação sobre a situação dos restantes 45.000 georgianos em Gali no distrito de 

Abkházia adjacente a Zugdidi.  As forças russas negaram a liberdade de movimento para essa população e 

têm negado o acesso à região por estrangeiros.  Conforme estabelecido no pedido, imediatamente anterior à 

agressão russa no dia 8 de agosto, essa população enfrentou crescente intimidação e pressão para adotar a 

cidadania russa.  Nos termos das presentes circunstâncias, há uma perspectiva realista de que eles também 

serão submetidos a abusos e deslocamentos forçados, a fim de remover a única população remanescente de 

georgianos em Abkhazia.  

C. OS DIREITOS A QUE VISA PROTEGER A GEÓRGIA   

15. Em conformidade com o artigo 41 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, o objeto de 

medidas provisórias medidas é preservar os direitos das partes até a decisão da Corte de Justiça, e pré-supõe 

que prejuízos irreparáveis não devem ser causados aos direitos que são objeto do litígio no processo judicial 

(ver, por exemplo, Application of the Convention on the Prevention and Punishment of the Crime of 

Genocide, Medidas Provisórias, Ordem de 8 de abril de 1993, ICJ Reports 1993, p.  3, em 19 (§ 34)).  

16. No caso em apreço, os direitos que são objeto do litígio estão definidas nos artigos 2, 3, 4, 5 e 6 do 

CERD, conforme especificado no parágrafo 81 do pedido.  Especificamente, os direitos ao abrigo do CERD 

que a Geórgia pretende proteger com essa solicitação decorrem das obrigações da Federação Russa de evitar 

atos de discriminação étnica, incluindo:  

(a) o direito de garantir que a Federação Russa e as autoridades separatistas sob sua direção e controle 

abstenham-se de qualquer ato ou prática de mais discriminação étnica contra os cidadãos da Geórgia e que 

os civis estejam totalmente protegidos contra tais atos em territórios sob ocupação ou controle efetivo das 

forças russas, em conformidade com o artigo 2º;  

(b) o direito de garantir que a Federação Russa e as autoridades separatistas sob sua direção e controle 

de abstenham-se de quaisquer atos decorrentes do reconhecimento ou da permanente segregação étnica de 

cidadãos georgianos através de deslocamentos forçados ou da negação do direito dos deslocados internos 

para retornar a suas casas na Ossétia do Sul, na Abkházia, e nos territórios adjacentes sob a ocupação ou 

controle efetivo das forças russas, nos termos do artigo 3º; 

(c) o direito de garantir que a Federação Russa e as autoridades separatistas sob sua direção e controle 

de abstenham-se de quaisquer outros atos que violem o gozo pelos cidadãos da Geórgia dos seus direitos 

humanos fundamentais incluindo, em particular, o direito à segurança das pessoas e à proteção contra a 

violência ou dano físico,  o direito à liberdade de locomoção e de residência dentro das fronteiras da 
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Geórgia, o direito dos deslocados a regressar às suas casas em condições de segurança, e o direito à proteção 

de casas e propriedades contra a pilhagem e destruição, nos termos do artigo 5°; 

(d) o direito de garantir que a Federação Russa e as autoridades separatistas sob sua direção e controle 

de abstenham-se de quaisquer atos negando aos cidadãos georgianos sob a sua jurisdição efetiva proteção e 

reparação contra a discriminação étnica e as violações dos direitos humanos nos termos do artigo 6º.  

D. AS MEDIDAS SOLICITAD AS  

17.  Com fundamento nos fatos estipulados acima, e para evitar prejuízo irreparável ao direito da 

Geórgia e dos seus cidadãos sob a CERD, Geórgia respeitosamente pede que a Corte Internacional de 

Justiça, com a máxima urgência, ordene as seguintes medidas para proteger seus direitos, na pendência da 

presente deliberação sobre o mérito: 

(a) a Federação Russa deve dar pleno efeito às suas obrigações decorrentes do CERD;  

(b) a Federação Russa deve imediatamente cessar e desistir de toda e qualquer conduta que possa 

resultar, direta ou indiretamente, em qualquer forma de discriminação étnica por parte das suas forças 

armadas, ou de outros órgãos, agentes, pessoas e entidades em exercício da autoridade governamental, ou 

através de forças separatistas na Ossétia do Sul e da Abkházia sob a sua direção e controle, ou em territórios 

sob ocupação ou controle efetivo das forças russas;  

(c) a Federação da Russa deve imediatamente cessar e desistir das violações discriminatórias dos 

direitos humanos dos georgianos, incluindo ataques contra civis e alvos civis, assassinatos, deslocamentos 

forçados, denegação de assistência humanitária, saques e destruição de extensas cidades e aldeias, e as 

medidas que tornem a negação permanente do direito de regresso dos deslocados, na Ossétia do Sul e as 

regiões adjacentes da Geórgia, e na Abkházia e nas regiões adjacentes da Geórgia, e quaisquer outros 

territórios sob controle ou ocupação russa eficaz.  

 18. A República da Geórgia se reserva o direito de alterar o pedido e as medidas requiridas. 

  




